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A N E X O I I 

DENOMINAÇÃO A T U A L DENOMINAÇÃO NOVA 

Desenhista . . . Desenhista. . . . 

Salário 

540 00 

D E C R E T O D E 8. DE JULHO B E 1071 

Dispõe sobre'-a aplicação do-artigo 37 do Decretó-lèi Complementar' n.*. 11, dc 2-de" 
março de 1070, ao. pessoal da Faculdade de Filosofia, Ciências e !.<•!>.i- <!e 

..•.'...-.•' Presidente Prudente,- regido pela C . L . T . . , ' 

L A U D O N A T É L ! G O EP.NADOR DO ESTADO DJ ; S Ã O P A U L O , usan
do de »úas atribuições legais, ~.',' ' ' . _ . , ' . • 

.Decreta: .' , 
: Artigo 1.* — Os • sálariof.- ea-denominação das funções: do pessoal..da " 

íaciildade de Filosofia, Ciências .é Letras de Presidente' "Prudente,, -.•égide.: pela' 
C. L. T . , passam a ser constantes das Tabelas anexas, obedecido disposto, 
no artigo 37 do Decreto-Lei 'Complementar n.« 11, de 2 de março de 1970, na se
guinte conformidade: • , - *• • 

Anexo I —- Funções cujos servidores estão sujeitos a 44 horas semanais; 
Anexo H ~ Funções cujos servidores estão sujeitos a nvmos de 44 

horas semanais. • . 
Artigo 2.« — Ficam mantidos pára os atuais servidores os saiáriós: que 

ultrapassem àqueles fixados para as respectivas funções nas Tabelas anexas. , 
Artigo ,3.« — As-\despesas decorrentes da execução do wesent»» oé-

creto correrão a conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Autar
quia, , ' " ' • ' . " . . • ' • • ' • • . • ' 

Artigo 4.» — Este decreto" entrará em vigor 'na, da ta .-de .-sua pu-

Palácio dos Bandeirantes^ 8 de jtilhode 1971. ' 
, L A U D O N A T E L . -
1 Carlos Antonio Rocca, Secretário da'.Fazend: 

Esther de Figueiredo Ferraz, Secretária- da Eri 
Publicado na Casa Civil, aos 8 de julho de 1971 , 

.Maria Angelica GaHazzi, Responsável pelo S . N . A . 

A N E X O I I I 
Pessoal Ext* a numerário 

F A I X A II 

Mica cão. 

Benontinaçao Amai 
Ref. 

Atual 
Denominação Noiva 

ltí?f. . . 

Nova •' 
• . - \ 

Motorista . . . . . . . . 
Escriturário Assistente 

de Administração . . 

22 

23 

Motorista . . . . . . . . 

Escriturário (Nível I) . . 

10 

11 

F A I X A i n : • . . . . . . u . . .' -

' - r . ..'. 
Ref. 

Atual 
Oenontinaçáò Atual 

Ref. 

Atual 

. . . ' . . / . . . 

Denominação Nova 
'.Nova 

Auxiliar de Secretário 45 Escriturário (Nível II) . - 14 '." 

D E C R E T O D E 8 D E JULHO D E 1971 

w a ^Moação do Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de março de 
IMO, com as alterações efetuadas pelo Decreto-lei Complementar n. 13, de 25 
ie março de 1070, aos cargos e funções da Faculdade de. Farmácia e Odontologia 

^ de Ribeirão Preto 

L A U D O NATEL . GOVERNADOR DO E S T A D O D E SÃO PAULO, 
t*Mido de suas atribuições legais, . . « , - . ' -

Decretas. .••'•..' 

Artigo l.o — Aplicam-se as disposições do Decreto-lei Complementai 
B 11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pelo Decreto-lei Com
plementar n. 13, de 25 de março de 1970, áos funcionários da Faculdade d« 
oe Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto. •' ' 

Artigo 2.0 — Para fins estatutários e aplicação deste Decreto, c onsi-
dwa-se: . " • ' • • . _ • 

I — cargo isolado ou de carreira — o conjunto de atribuições come-
Was a funcionários;" -

H — classe — .o conjunto de cargos dé~ mesma denominação; 
m — carreira — o conjunto de classes de mesma natureza dé traba

lho, escalonados segundo o nível de complexidade e de responsabilidade;. 
IV — referência — o símbolo indicativo do nível de vencimentos de 

urges; • . 
T — g r a u — a progressão dentso da referência; -
VI — padrão— o conjunto de, referência-e grau. 
Artigo 3.0 ^ A escala de padrões a que se refere o artigo 3.o, do 

Decreto-lei n. 11, de 2 de março de 1970, aplica-se aos cargos da Parte Especial 
ío Quadro da Faculdade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto, na seguinte 
conformidade: •• - • . ' 

I — aos_ cargos efetivos,...exceto os de direção, correspondem vinte e 
ónco referências, representadas por números arábicos de "1" à "25", contendo 
«>da um cinco graus,-representados por letoas maiúsculas em'ordem alfabética 
de "A" a " E " ; " . " 

n — áos cargos de provimento ém comissão e aos de direção, efetivos 
«iem comissão, correspondem quinze referências, representadas .pelas jetras " C D " , 
ifguidas de números arábicos, de " 1 " a "15". contendo cada uma, cinco graus 
representados por letras maiúsculas, em ordem alfabética de " A " a " E " . 

Artigo 4 . o— A escala de Padrões mencionada no inciso I, do artigo 
interior se subdivide em quatro faixas assim caracterizadas: 

Faixa I — Trabalhos simples, pouco variados que envolvem pequena 
«Penencia prévia ou formação, adquirida geralmente em curso de grau primário; 
trabalhos manuais não especializados — referências " I " a " 7 " : 

Faixa II — Trabalhos de pequena complexidade que exijam forma, 
tão de grau equivalente ao primeiro ciclo de ensino médio ou de grau primário, 
luplementado por conhecimentos e habilidades especiais, adquiridos através de 
cursos, treinamento ou prática de serviço; trabalhos de escritório e auxiliares; 
trabalhos de artífices especializados; trabalhos de administração de serviços atixi-
Hsres — referências « 8 ' ' a "13" ; 

Faixa III — Trabalhos de mediana complexidade, que exijam forma
ção de grau equivalente ao segundo ciclo do ensino médio completo ou suplemen
tado por cursos especiais, treinamento ou pratica de serviço, quando incompleto; 
trabalhos ligados ao magistério ou de outra natureza que exijam curso de nível 
secundário completo, suplementado por especialização, quando fôr o caso; chefia 
4e serviços, de"artíf ices especializados —^referências "14" a "19" : 

Faixa rv —^Trabalhos técnicos ou técnico-científicos que exijam curso 
de nível superior — referências "20 " a "25" . ' v 

Parágrafo único — O enquadramento nas fabros, e referências de que 
trata este artigo far-se-á de acordo com o nível de complexidade das atribuições 
«ograu de responsabilidade que os caracterizam, adotadas as denominações cons-
«ntes do anexo deste decreto. • - ' / 

Artigo 5.« — Na fixação das referências dos cargos em comissão e de 
direção, aplicam-se os critérios estabelecidos no parágrafo único do artigo anterior. 

Artigo 6.» — Os cargos constantes dos Anexos I, II e IV serão enquadra- ' 
dos nas Tabelas da Parte Especial do Quadróda Faculdade de-Fármácia e Odonto-
Itgia de Ribeirão Preto, na seguinte conformidade: ' . 

PE - I— ea-Fgos ãí provimento em comissão que comportam substituição; 

PE-II — cargos de provimento efetivo que comportam substituição; 
PE-III — cargos de provimento efetivo que não eomportara substi-

'trp-Ã.o. 
Artigo -7.» — Os cargos da Parte Especial "ficam com os padrões ffaia-

fi.j no grau " A " da referência em què foram enquadrados,1 de conformidade com 
o Anexos I e II, que fazem parte integrante deste decreto. 

Artigo .8.« — Os ocupantes de cargos das diferentes classes das antigas 
crmvdras. abrangidas peio artigo anterior serão classificados na seguinte confor
midade: . • , . . •' 

I — os da l . R classe-no grau " A " ; ' 
II — os da 2.a classe no grau " B " ; 

- III — os da 3. a dasse no grau " C " ; 
IV — os ôa 4.3 classe no grau " D " ; 

V — os das demai; classes no-grau " E " ; 
Artigo '9.» — Fica assegurado ao funcionário, em qualquer das hipótese» 

p evitas ni3b artigos-anteriores ou nos 'enquadramentos, feitos por este decreto, o 
üieito-de ser classificado no grau de valor igual ou, não havendo este. no ime-
tí:iiãmente superior ao da antiga referência de cargo. Para esta classificação 

'computar-se.-á a antiga referência do cargo e mais as gratificações e vantagens de 
qualquer natureza, extintas, pelo Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de março 
ce 1.970, e pelo Decreto-lei Complementar n. 13, de 25 de março de 1970, Incorporada» 
em seu património, as quais íicam absorviefas pelo novo padrão. 

Paragrafo único — As' diferenças e?e vencimentos que, em decorrência 
da aplicação deste artigo, ultrapassarem o valor do grau " Ê " da nova referência 
ie cargo, ficam asseguradas, como vantagem pessoal a ser absorvia» nas future* 
majorações de vencimentos. 

- Artigo 10 — O cargo de Artífice fica, desde já, enquadrado de acordo 
i•<'••'! o Anexo IV deste Decreto, obedecendo os critérios constantes do artigo 10, 

"e.o Deçrétò-let Complementar n.« II, de 2 de março de 1970. 
Artigo 11 — Nenhuma Divisão será criada sem que os serviços exijam, 

•nó mínimo,. três Seções com,'pelo menos, três funcionários cada uma. 
v '. Artigo 12 —- A nomeação para ou cargos da PE-I I e PE-III far-se-á 

sempre no grau, " A " das referências correspondentes. 
S 1.» — Nó caso de acesso, o servidor será classificado no grau de valor 

, rei • ibíní.ório imediatamente superior ao daquele em que se encontrava. 
§ 2.» — Na transferência e nas demais formas de provimento, os fun

cionários deverão ser classificados no mesmo grau em que se encontravam enqua-
,/tiV-dos no cargo anteriormente ocupado, sob pena de nulidade' do ato. 

Artigo 13 — O ocupante de cargo efetivo, nomeado para o cargo de 
- provimento • em' comissão, conservará, na nova referência, o mesmo grau em que 

.se encontre na referência do carge efetivo. 
Paragrafe, únic. — C disposto neste artigo aplica-se aos casos de 

s ;:.ilui..;ão e aos de d*sig'iação para o exercício de atribuições correspondentes 
a cargo .vago. 

" Artigo 14 — As gratificações a que têm direito os servidores abran-
. gidos por este decreto, pela sujeição a regimes especiais de trabalho, ficam fixadas 

nas seguintes bases.perceniuaifc calculadas sobre os respectivos padrões: 
I — 50%, a Riaiifi ação dos ocupantes de cargos das faixas I, II e III 

. do- Anexos II, I l i e IV. anteriormente fixada em 100%; 
II — 100%, a dos ocupantes de cargo do Anexo I, e das faixas III e 

IV do' Anexo II, anteriormente fixada em 140%. 
Parágrafo único — As diferenças percentuais decorrentes da aplica

ção, dos incisos I e II deste artigo ficam absorvidas pelos novos vencimentos 
•;esulta.nt.es deste decreto. 

Artigo 15 — No quantum da gratificação devida pela sujeição a ré-
•gmie>. especiais de trabalho e que sevá" calculado sobre o padrão do cargo ou da 
função d d- servidor, serão absorvidas, e consequentemente extintas, as eventuais 
diíerençai- decorrentes dos enquadramentos previstos nos artigos 8.o e 9.0. 

Artigo 16 — Observado o disposto no artigo 14 e seu parágrafo único, 
fic.iin mantidos nos regune.'. especiais de trabalho os cargos nêíe incluídos por 
leis anteriores, cuja deneminação é alterada por este decreto. 

, Artigo 17 — Qualquer alteração de denominação ou de vencimentos 
de cargos e funções somente poderá ser efetuada, observados Os princípios estabe
lecidos no Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de março de 1970, sob pena de 
nulidade de ato. \ 
. • • ' Artigo 1 8 — Ê vedada a criação de cargos ou funções com denomina

ção diversa das estabelecida» no Decreto-lei Complementar n. 11, de 2 de março 
de 1970, com atribuições iguais ou semelhantes, sob pena de nulidade dc ato. 

• Artigo 19 — É vedada a instituição de novas gratificações, adicionais 
ou vantagens pecuniárias de qualquer natureza, que contrariem os princípios de 
paridade estabelecidos pelo Decreto-lei Complementar" n. 11, de 2 de março de 1970, 
para os servidores abrangidos por este decreto, sendo nulos os atos que as ins
tituírem 

— Artigo 20 — Aplica-se no que couber o disposto no artigo 22 do De
creto-lei Complementai n. 11. de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo 
Decreto-iel Complementar n. 13, de 25 de março de 1970, aos servidores abran
gidos -por este decreto. ^ x 

Artigo 21 — Anualmente, pelo critério .alternativo de merecünento e 
antiguid ..de. serão promovidos, de um grau para outro da mesma classe, até vinte 
por cento doí funcionários da Parte Especial dó Quadro da Faculdade de Farmá
cia é Odontologia de Ribeireo Preto, titulares de cargos de provimento efetivo, na 
forma regulamentar. . 

Artigo 22 — Nas admissões de pessoal não regido pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado, os salários não poderão ultrapassar, para 

'idêntica iornada de trabalho os i #.íes fixados para os cargos a que coiTespondem. 
1 l.o — P a r a os efetob deste artigo consideram-se além do padrão do 

cargo, af respectivas• vantagens. 
§'2.ó — A exigência deste artigo poderá ser dispensada, excepcional

mente por ato do Governador quando ficar demonstrado pela unidade propo
nente 'que a admissão se destina a serviços altamente especializados e de mani-
fe-xío in.erésse público oaia os quais não disponha de pessoal qualificado. 

Artigo 23 — As gratificações e adicionais serão calculados sobre o 
p d rã o do cargo do funcionária . , „ . 

Artigo 24 — O funcionário ocupante do cargo em comissão, com direi
to a aposentadoria, eme conta; mais de dez anos ininterruptos ou quinze intercala
dos de exercício em cargo te provimento dessa natureza, poderá ser aposentado 

"com proventos correspondentes aos vencimentos do cargo que estiver exercendo, 
desde que se encontre em efetive- exercício há mais de um ano, nesse cargo. " 

Ai-tigo 25 — Fica instituída na Parte Especial do Quadro da Facul
dade de Farmácia e Odontologia de Ribeirão Preto, junto à classe de Escriturário 
(Nível I), a classe de Estagiário referência " 9 " , composta de tantos cargos quan
tos forem o s 4 a referência "11'.. 

§ l.o _ c ingresso na classe de. Escriturário será através da de Esta
giário, cujos cargos serão sempre providos mediante concurso público, à medida 
que se verificarem vagas na classe de referência '11' . 

§ 2.° — A permanência do servidor como estagiário será de dois anos 
de efetivo exercício, passando automaticamente para o cargo vago correspondente 
ria. classe de Escriturário (Níve I), desde que. atendida as "condições desse estágio. 

§ 3.° — Para os fins do parágrafo anterior será computado o tempo 
de serviço prestado ao Estado, sem solução de continuidade, em funções dá mesma 
natureza da de Escriturário. .. 

Artigo 26 — £ vedada a concessão ou a percepção de qualquer outra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço,_ressalvado£ o adicional por tempo de 
serviço e ã sexta parte dos vencimentos na fornia estabelecida pela Constituição 
do. Estado (artigo 92 VIII). ' - . . 

» Artigo 27 — Os valores mensais da escala de padrões dos cargos de 
provimento em comissão e de direção e dos cargos de provimento efetivo ficam 
fixados na conformidade dos Anexos IV e V do Decreto-lei Complementar n.° 
11; de 2 de março de 1970. 

Artigo 28 — Respeitado o disposto nos artigos 8.» e 9.°, será o funcio
nário classificado em. função do tempo de serviço prestado ao Estado, na seguinte 
conformidade: 

I — no grau " E " , se tiver mais de vinte e cinco anos de serviço; 
H — no grau " D " , se.tiver mais de vinte anos de serviço; 
III — no grau " C " se tiver mais de quinze anos de serviço; 

. IV — ho grau " B " se tiver mais de dez anos de serviço; 
V — no grau "A" se tiver menos de dez anos de serviço. 
S 1.° — Aplica-se o disposto neste artigo aos ocupantes de cargos em 

comissão que tiverem sua situação de efetividade assegurada em lei nesses mes
mos cargos. 

I 2.° — O enquadramento a que se refere este artigo observará o tempo 
cie serviço contado até 31 de agosto de 1970. 

Artigo 29 — Os proventos dos inativos serão revistos de acordo com os 
padrões correspondentes ao enquadramento resultante deste decreto. 

§• 1.° — O? proventos dos aposentados em cargos ou funções cujas d e 
nominações não coincidam com as estabelecidas nos Anexos a este decreto serio 
fixados por decreto, observado o disposto nos artigos 4.°, 8.°, 9.°, 14 e 28. 

§ 2.° — O inativo que optar pela permanência na situação anterior 
deverá manifestar sua opção, no prazo de 30 (trinta) dias, perante o órgão com
petente da Faculdade, ficando com os respectivos proventos calculados na forma e 
base da legislação anterior, sem auferir, em consequência, malquer revalorização , 
da referência ou de padrão de vencimentos e vaêt&gm # WiftUW natuiéaa,-
tíecorrentes deste deereto, - A 


